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Considera de Utilidade

Pública a Associação

dos Moradores do Dis 

trito de Patriarca e,

dá outras providên

cias.

o PREFEITO �ruNICIPAL DE SOBRAL

Faço saber que a Câmara 1iunicipal de So

bral decretou e eu sanciono e proI!lU1go a seguinte lei:

Art. lQ - Fica considerado de Utilidade PÚ

blica a Associação Beneficientes dos 1Ioradores de Patria,r

ca, entidade civil, sem fins lucrativos, com sede no Dis

trito de Patriarca à Avenida Central e fôro nesta cidade,

tendo como objetivo principal, buscar promoções pessoais

e proporcionar melhores condições de vida para sua comuni

dade.

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na da

ta de SUa publicação, revogando as disposições em contrá-

rio.

PAÇO DA PREFEITURA i.IlJlHCIPAL DE SOBRAL ,

em 17 de junho de 1992.


